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ACÓRDÃO Nº 865/14 - Tribunal Pleno 

Consulta. Aumento da carga horária e vencimentos de 
professor.  Possibilidade mediante lei específica. Em sendo 
alterada a carga horária, não é possível a imposição de 
aposentadoria proporcional aos servidores que já tenham 
implementado os requisitos para aposentadoria integral. Ainda, 
não é possível o recolhimento retroativo de contribuições 
previdenciárias, haja vista que a lei não pode retroagir em 
prejuízo do interessado. 

 

Relatório  

Trata-se de consulta apresentada pelo Prefeito Municipal de Pinhais, 

Sr. Luiz Goularte Alves, que indaga sobre a possibilidade de modificação da carga 

horária dos professores, de 20 para 40 horas semanais, modificando o regime 

jurídico destes cargos, com os correspondentes reflexos previdenciários.  

As indagações são as que seguem:  

“1) Seria possível, mediante a edição de lei, garantir aos 
professores que teriam o direito a aposentadoria com proventos integrais, 
a manutenção da integralidade no que diz respeito ao valor recolhido até o 
momento da alteração do regime de trabalho, separando-se o valor do 
aumento dos vencimentos decorrente do aumento da carga horária, para 
que sobre esse valor seja calculada a média? Dito de outra forma: é 
possível manter a aposentadoria integral a que os servidores teriam direito 
somente no que diz respeito a carga horária de 20 (vinte) horas de trabalho 
semanais, considerando-se a média da contribuição referente à carga 
horária que for aumentada e somando-se, para efeitos de aposentadoria: 
proventos integrais sobre a remuneração da carga horária de vinte horas 
mais a média do período que o servidor laborar com a carga horária 
aumentada? 

2) Poderia se determinar, por lei, que todos os servidores 
com regime de horário alterado para 40 (quarenta) horas semanais devam 
se aposentar com proventos proporcionais (ainda que, no momento da 
aposentadoria, se enquadrem em regra que lhes garanta o direito a 
aposentadoria com proventos integrais)? 
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3) Existe a possibilidade de estabelecer, por lei, a 
hipótese de contribuição retroativa para os servidores que pretenderem se 
aposentar com proventos integrais após o aumento da carga horária do 
cargo, garantindo dessa forma a compensação necessária para a 
manutenção do equilíbrio financeiro atuarial do regime previdenciário?” 

 

Recebida, a consulta foi encaminhada à Coordenadoria de 

Jurisprudência e Biblioteca deste Tribunal, nos termos do § 2º, do art. 313 e inciso 

X, do 166, ambos do Regimento Interno que informou a existência dos seguintes 

Acórdãos, que mais se aproximam dos temas em questão: Acórdão nº 794/06 – 

Pleno, Acórdão nº 1219/08 – Pleno, Acórdão nº 1638/08 – Pleno, Acórdão nº 

1721/10 – Pleno, Acórdão nº 3451/10 – Pleno, Acórdão nº 439/11 – Pleno e Acórdão 

nº 475/12 – Pleno. 

Em análise pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, esta  

expõe que não há óbice para a modificação da carga horária de trabalho dos 

servidores públicos, desde que tal mudança se opere mediante lei, dada a 

inexistência de direito adquirido a regime jurídico. A Administração Pública, no 

âmbito da sua discricionariedade, defende a DICAP, pode alterar a carga horária, se, 

com base na conveniência e oportunidade, entender que tal mudança atende ao 

interesse público. 

Salienta, ainda, que tal mudança necessariamente deve ser levada a 

cabo mediante a edição de lei, de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, 

em virtude da simetria com o contido no artigo 61, § 1º, II, “c”, da Constituição 

Federal. 

Conclui a Unidade Técnica, então, que é possível o aumento da 

carga horária dos servidores públicos, mediante lei, desde que respeitado o regime 

administrativo pertinente, sendo também possível, em tese, a incorporação 

proporcional de verbas eventuais e transitórias sobre as quais tenha incidido 

contribuição previdenciária, mesmo nos casos de percepção de aposentadoria com 

proventos integrais. Por outro lado, em tese, lei que obrigasse os servidores a optar 

por determinada regra de aposentadoria seria inconstitucional. E, que eventual 

aumento de carga horária seria eventual, de modo que a incorporação da verba 

correspondente se daria de forma proporcional, em atenção ao princípio contributivo, 

de modo que não subsistiria a possibilidade de retroatividade de contribuição.  
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O Ministério Público de Contas, entende que nos termos da 

jurisprudência consolidada desta Corte, a Administração Pública tem competência 

para alterar a carga horária de seus servidores, haja vista que não há direito 

adquirido a regime jurídico estatutário; contudo, assevera o parquet, embora 

investida de tal capacidade discricionária, não pode a Administração agir 

arbitrariamente, sendo vedada a dobra da carga, por configurar alteração 

desproporcional que acarrete reflexos lesivos ao equilíbrio atuarial  e ao caráter 

contributivo do regime próprio de previdência, além de configurar ofensa ao princípio 

constitucional do concurso público.  

Prossegue, afirmando que em sendo alterada a carga horária, não é 

possível a imposição de aposentadoria proporcional aos servidores que já tenham 

implementado os requisitos para a aposentadoria integral, assim como não é 

possível o recolhimento retroativo de contribuições previdenciárias , haja vista que a 

lei não pode retroagir em prejuízo do interessado, sob pena de ofensa ao princípio 

constitucional da segurança jurídica.  

Em razão disso, sem embargo da jurisprudência consolidada desta 

Corte, diante das peculiaridades da Consulta em tela, este Ministério Público 

entende ser necessário avançar o entendimento no sentido da vedação de 

alteração desproporcional da carga horária, notadamente a dobra, uma vez que 

assim procedendo há inegáveis reflexos lesivos ao equilíbrio atuarial e ao caráter 

contributivo do Regime Próprio de Previdência. 

É o relatório. 

Voto 

Após exame da matéria, afigura-se que a questão, como proposta, 

encontra-se cabalmente respondida, de sorte a não deixar dúvida sobre o tema. 

Tanto a Unidade Técnica, quanto o Ministério Público de Contas responderam às 

questões de forma consentânea à jurisprudência desta Corte de Contas.  

Assim, é possível sistematizar-se as respostas da forma a seguir, 

que acresce ao já consolidado entendimento jurisprudencial da Casa, consoante 

defendido pelo parquet, em seu pronunciamento de peça 10:  

Quanto à QUESTÃO 1, responde-se que nos termos da 

jurisprudência consolidada desta Corte, a Administração Pública tem competência 
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para alterar a carga horária de seus servidores, haja vista que não há direito 

adquirido a regime jurídico estatutário. Contudo, é vedada a dobra de carga, por 

configurar alteração desproporcional que acarreta reflexos lesivos ao equilíbrio 

atuarial e ao caráter contributivo do Regime Próprio de Previdência além de 

configurar ofensa ao princípio constitucional do concurso público.  

Quanto à QUESTÃO 2, responde-se negativamente, pois 

implementados os requisitos para a aposentadoria integral, a situação jurídica do 

servidor fica ao abrigo da garantia constitucional do direito adquirido.  

Relativamente à QUESTÃO 3, ressalta-se que a lei não pode 

retroagir em prejuízo  do interessado, sob pena de ofensa ao princípio constitucional 

da segurança jurídica, o que impõe seja a resposta negativa, também neste ponto.  

Ante o exposto, conheço da presente Consulta, para que no mérito 

seja a mesma respondida nos termos acima.  

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO 
MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em: 

Conhecer da presente Consulta, e no  mérito,  que a mesma seja 

respondida nos seguintes termos: 

QUESTÃO 1, responde-se que nos termos da jurisprudência 

consolidada desta Corte, a Administração Pública tem competência para alterar a 

carga horária de seus servidores, haja vista que não há direito adquirido a regime 

jurídico estatutário. Contudo, é vedada a dobra de carga, por configurar alteração 

desproporcional que acarreta reflexos lesivos ao equilíbrio atuarial e ao caráter 

contributivo do Regime Próprio de Previdência além de configurar ofensa ao 

princípio constitucional do concurso público.  

QUESTÃO 2, responde-se negativamente, pois implementados os 

requisitos para a aposentadoria integral, a situação jurídica do servidor fica ao abrigo 

da garantia constitucional do direito adquirido.  
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QUESTÃO 3, ressalta-se que a lei não pode retroagir em prejuízo  

do interessado, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da segurança 

jurídica, o que impõe seja a resposta negativa, também neste ponto.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, NESTOR BAPTISTA, FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, IVAN LELIS BONILHA e JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 13 de março de 2014 – Sessão nº 8. 

 

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
Conselheiro Relator 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente  


